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DISPONDO SÔBRE: Alteração do a

tigo 5Q da Lei Mtmicipal nQ 49,

de 20 de fevereiro de 1.949.

DR. DOMINGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito Municipal de Pr

sidente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições qUe lhe

são conferidas por lei:
A~ Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente,
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{decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
"

~ARTIGO lQ -O artigo 5Q da Lei lv1unicipal nQ 49, de 20 de fevereiro d

1.949, passa a ter a seguinte redação:

A 4a zôna u.rbana compreende todos os limites das edifica

ções continuas, num raio de 3.000 (treis mil) metros do

marco central da cidade.
mo -são incluidas nésta zôna as vilas denominadas FORMOSA, G

NI, JARDIM GUANABARA, JARDIM ESTORIL, VERIlffiA, SÃO JuDAS'

TADEU, NOVA INDUSTRIAL, LUSO, BRASIL, FLORES, MEND~, pr

longamento JARD]}! PAULISTA, 6PERARIA.
..A N

2Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaça.o, rev

gadas as disposições em contrarioo

PRESIDENTE PRUDENYE, 10 de feverelr~.,t:-- é ~:~~:~~;.r;2::te'" "l .9? 3 '

DR. DOlflNGOS LEONARDO CERAVOLO,

Brefeito ~ronicipal.

Registrsda r~ refei tLlra Vronic

os 10 (deis) dia s .ft

'"
,

:.. I'\ .
"


